
INDICAÇÃO Nº 
182
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a liberação de recursos financeiros para construção/reforma de um Centro de Convivência na APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Dracena.

JUSTIFICATIVA

O pedido, formulado pelo Senhor Arnaldo Registro, Presidente da entidade, tem como objetivo promover o atendimento e o desenvolvimento de atividades para a pessoa portadora de deficiência intelectual, múltipla e/ou transtorno global do desenvolvimento, visando possibilitar a melhoria da qualidade de vida e o convívio familiar dos usuários.

Pelas razões ora expostas oferecemos a presente indicação solicitando as providências do Senhor Governador para que o pleito seja atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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